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PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO NO 1 2/20't 9

DE SÃO JO$É DO RIO
Salva Jardim. 3357

Vereador
e inscrito no

a empresa RAMADA
- EPP, inscrita no

29, bairro Vilallo

doravante denominada
portador da cédula de

têm justo e acertado o
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSGIMQ

2.1 Será acrescido o serviço de manutenção dos seguintes aparelhos
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Aparelho de ar mndicionado.

tiPO Split. Hi'Wall. InveRer de
24.000 8TU/h

Tensão 220 volt, frequência 60hera
Local: Sala Anexo à Biblioteca
da Câmara Municipal (Rua Salva
Jardim. 3357 - Centro)
localizado n0 2o andar. Item 86
PATRIMÓNIO: 3n66

1 ! n$ 61,80 i R$ 61.80
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3 R$ 61,$Q R$ 247.20

91; e.92

Aparelho:: déi: :af: éondiãõiiããã

:a.ieh,:;-";"' '"f., .'
- Tensão 220 volts, frequência 60::i=ã; 'ãÓ'L.it:. It.

Local: Refeitório do Arquivo
Público Municipal Legislativo (Av.
Alberto Andaló, 3102 - Centro).Ê'==.Ê":ã'al.!=,' .='a l ,
PATRIMÓNIO: 3068. e Recepçãorn l Kimunlu: aubB. e Recepção
do Arquivo Pública Municipal
Legislativo. Item à2
PATRIMÓNIO): 3067

R$ 61,80

VALQR TOTAL; R$ 432,60(quatrocentos ê trinta ê dois realü e sessenta centavos).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO \aLaR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 .O valor do presente acréscimo é de R$ 432,60 (quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta
centavos). Deste modo. o valor global do Contrato no 12/2019. que era da R$ 66.000.00 (sessenta e
seis mil reais) passa a ser de R$ 66.432.60 (sessenta e seis mil. quatrocentos o trinta e dois reais e
sessenta centavos}.
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CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Federalteraçao contratual de que trata este instrumento é baseada po art. 65. incisa 1. alínea "b" da Lei

;AUSULA l$1::;ãlã jãõÕlçles F UAIS{..lll=lÊlã®jjnai que não foram objeto deste

gáãã!='i,lêl81JIFlt?te'flf ; I'-#::?'-'+ +ál'l;l: $:1t:#::l: #"*',*. "' '"""
Ê:,E=;;:'=:S.U2i=i!$: g:llÊ21=,UE?Ç'p:$'»WPI'R "'" '' ',",
São José do Rio Preto. 30 dejunhq de 2020. f

AMBRÓSIO
llunicipal deà

kdúÀtbt)' rüuAbÀ'
Ramada & Pimentel - Comércio

de ar condicionado LTDA
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